
                
 

1 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
 

RERRATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO N.º 1115/2018  

TOMADA DE PREÇOS: 06/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

REVITALIZAÇÃO DO PARQUE ECOLOGICO “DR.GILBERTO JOSE NOGUEIRA”, NO 

MUNICIPIO DE PIRACAIA, CONFORME ANEXO. 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 78/2018 

 

I - O Edital da Tomada de Preço em epígrafe fica retificado parcialmente conforme segue: 

 

 Onde se Lê: 

 

2.2 - DOS DOCUMENTOS: 

2.2.4 - A documentação relativa à qualificação técnica  

 

c.2  – Para avaliação e validação dos atestados de capacidade do(s) responsável(eis) 

técnico(s) da empresa licitante, a Comissão de Licitação levará em conta, como parcelas de 

maior relevância os seguintes serviços, sempre dando cumprimento à Lei Federal nº 5.194/66, 

LC nº 50/08 e Lei 955/73: 

 

a) Execução de obra semelhante ao objeto desta licitação  

 

 Leia-se: 

 

2.2 - DOS DOCUMENTOS: 

2.2.4 - A documentação relativa à qualificação técnica  

 

c.2  – Para avaliação e validação dos atestados de capacidade do(s) responsável(eis) 

técnico(s) da empresa licitante, a Comissão de Licitação levará em conta, como parcelas de 

maior relevância os seguintes serviços, sempre dando cumprimento à Lei Federal nº 5.194/66, 

LC nº 50/08 e Lei 955/73: 

 

a) Serviços de fundações, estruturas e coberturas 

b) Serviços de rede hidráulica e saneamento 

c) Serviços de rede eletrica 

 

II - Os demais itens e subitens constantes do Edital da Tomada de Preço n°06/2018, permanecem  

Inalterados. 

 

III - Fica mantida a data de abertura dia 09/10/2018 as 10:00h conforme prevista no Edital em epígrafe, 

pois as alterações não influem na formulação das propostas pelas empresas, conf. Art. 21, § 4 da LF 

8.666/93 e suas alterações posteriores. As demais condições ficam ratificadas na íntegra.  

 

Piracaia, 27 de setembro de 2018. 

 

 

Dr. Jose Silvino Cintra 

Prefeito Municipal 


